
1. Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente.

2. Identificar e julgar, até 31/12/2021, 100% dos processos distribuídos até 31/12/2017.

2. Identificar e julgar, até 31/12/2021, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 31/12/2018.

5. Reduzir o Índice de Congestionamaento Líquido para 64,04%.

7. Identificar e reduzir em 3,7% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior.

6. Identificar e julgar até 31/12/2021, as ações coletivas distribuídas até 31/12/2018.
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